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DECISÃO Nº 36/2024 
 
 

  O CONSELHO DE CURADORES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO 
SANTO, NA SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA VINTE E CINCO DE SETEMBRO DE DOIS MIL E 
VINTE E QUATRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E ESTATUTÁRIAS E 
CONSIDERANDO O QUE ESTABELECE O § 2º DO ART. 29 DO ESTATUTO DESTA 
UNIVERSIDADE, ELEGEU, PARA SEGUNDO MANDATO, POR 1 (UM) ANO, CONTADO A 
PARTIR DO DIA 1º DE OUTUBRO DE 2024, OS CONSELHEIROS ROBSON ZUCCOLOTTO E 
DENIZAR LEAL COMO PRESIDENTE E VICE-PRESIDENTE, RESPECTIVAMENTE. 
 
 

SALA DAS SESSÕES, 25 DE SETEMBRO DE 2024. 
 
 
 

FERNANDO COUTINHO BISSOLI 
 Na Presidência 
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